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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA A VINTE E 

CINCO DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 

DEZANOVE ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

I 

ORDEM DO DIA 

1. TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA OS ÓRGÃOS MUNICIPAIS – ANO DE 2019  

 ---------A Câmara Municipal deliberou por maioria, com um voto contra: 1 - aceitar a descentralização de competências no 

domínio da educação, sendo que para o ano letivo 2019/2020, o exercício das competências decorrerá da prorrogação do 

contrato interadministrativo em vigor, nos seus exatos termos; 2 - submeter à apreciação da Assembleia Municipal a não 

aceitação, no ano de 2019, das competências previstas no Decreto-Lei n.º 72/2019. -------------------------------------------------------  

 ---------O voto contra pertenceu ao senhor Vereador José Pedro da Silva Rodrigues. -------------------------------------------------------  

2. DIPLOMA DE CONCRETIZAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS PARA 

OS ÓRGÃOS DAS FREGUESIAS - MANUTENÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO ÂMBITO DE 

INTERVENÇÃO DO MUNICÍPIO 

 ---------A Câmara Municipal tomou conhecimento da presente informação e submeteu a conhecimento da Assembleia 

Municipal os pareceres das Uniões das Freguesias, nos termos das disposições no nº 3 do artigo 2º do Decreto-Lei nº 

57/2019, de 30 de abril e da alínea ccc) n.º 1 do artigo 33.º do RJAL aprovado pelo Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de 

setembro; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3. CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL DE SEGUROS DE PESSOAS, BENS PATRIMONIAIS E 

RESPONSABILIDADES LEGAIS 2018-2019  

 ---------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. -----------------------------------------------------  

4. ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIOS:  

4.1.  ASSOCIAÇÃO DA BANDA DE MATOSINHOS 

 ---------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. -----------------------------------------------------  

4.2. INSTITUIÇÕES CULTURAIS - ATIVIDADES 

 ---------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. -----------------------------------------------------  
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4.3. UNIÕES DE FREGUESIAS DE MATOSINHOS E LEÇA DA PALMEIRA, S. MAMEDE INFESTA E SRA. DA HORA, 

PERAFITA, LAVRA E STA. CRUZ DO BISPO E CUSTÓIAS, LEÇA DO BALIO E GUIFÕES 

 -------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, submeter à aprovação da Assembleia Municipal a presente proposta, 

nos termos da alínea j) do n.º 1 do art.º 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------------  

5. SUBSÍDIO EM ESPÉCIE/STAL–SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES DA 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL E REGIONAL ,EMPRESAS PÚBLICAS, CONCESSIONÁRIAS E AFINS 

 -------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. ----------------------------------------------------  

6. ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO ÀS 4 ASSOCIAÇÕES HUMANITÁRIAS DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS  

 -------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. ----------------------------------------------------  

 -------- O senhor vereador Jorge Manuel Pinto Leite de Magalhães não participou na votação da atribuição de subsídio à 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Matosinhos-Leça, tendo-se ausentado da sala nos termos do n.º 6 

artigo 55.º da lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, por se encontrar impedido, nos termos do artigo 69.º do CPA. -------------------  

7. MINUTA DA PRESENTE ATA NOS TERMOS DO N.º 3 DO ART. 57.º DO ANEXO I DA LEI N.º 75/2013, 

DE 12 DE SETEMBRO 

 -------- Foi deliberado, por unanimidade, aprovar em minuta os assuntos constantes desta ata, para efeitos de execução 

imediata, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 57.º do Anexo I da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------  

 


